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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


LEI Nº 1216, de 2 de abril de 2015.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, VISANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMA DE EMPRÉSTIMOS COM PAGAMENTO MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Caixa Econômica Federal, conforme Minuta em anexo, que passa a fazer parte desta Lei, visando operacionalizar concessão de empréstimos com pagamento mediante consignação em Folha de Pagamento os aos Servidores Públicos Municipais.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DO PREFEITO, 2 de abril de 2015.






SÉRGIO MARASCA





          Prefeito 

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
MINUTA DE CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO CAIXA 

Convênio que entre si fazem a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e o MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA visando a concessão de empréstimos aos seus servidores com pagamento mediante consignação em Folha de Pagamento.

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, unipessoal, criada pelo Decreto-lei nº 759/69, de 12.08.69, regendo-se pelo Estatuto atualmente vigente, inscrita no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, e Escritório de Negócios Novo Hamburgo/RS, por seu representante legal Fernando Basso, brasileiro, casado, gerente geral da agência Teutônia/RS, CI nº 1028709564 SJS/RS e CPF nº 485.214.000-63, doravante designada simplesmente CAIXA, e do outro lado o MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA com sede na cidade de WESTFÁLIA, sito à Rua Leopoldo Fiegenbaum, 488, Centro, Westfália/RS, neste ato representado por Sérgio Marasca, brasileiro, casado, administrador, CI nº 7018630298 SSP/RS e CPF nº 378.717.300-53, doravante designada CONVENENTE, celebram o presente Convênio mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente convênio a concessão de empréstimo, com averbação das prestações decorrentes em folha de pagamento:

I – aos servidores do MUNICÍPIO, desde que:

a) Tenham mais de 06 (seis) meses de exercício no cargo;

b) Estejam exercendo vínculo funcional ou contrato empregatício com duração superior ao prazo do empréstimo;

c) Estejam aprovados pelo sistema de avaliação de risco de crédito da CAIXA.

II – aos agentes políticos, assim considerados o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, desde que:

a) Estejam exercendo mandato executivo ou legislativo com prazo superior ao prazo do empréstimo;

b) Sejam aprovados pelo sistema de avaliação de crédito da CAIXA.

Parágrafo Único – São impedidos de contrair a operação os servidores e agentes políticos que:

a) Trabalhem sob o regime de contrato temporário;

b) Possuam débitos em atraso em qualquer área da CAIXA, exceto quando o líquido do empréstimo destinar-se à quitação desse empréstimo;

c) Estejam respondendo a processo administrativo disciplinar;

d) Estejam licenciados, afastados, cedidos ou em disponibilidade, cujos proventos não sejam pagos pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I – Indicar por meio de Carta de Apresentação/Termo de Responsabilidade assinado pelo representante legal, um ou mais representantes que assumam a responsabilidade de:

a) Fornecer à CAIXA, relação dos servidores proponentes ao crédito, com indicação dos valores máximos disponíveis a serem averbados da margem consignável de cada proponente;

b) Efetuar o correto enquadramento dos servidores, conforme condições deste convênio;

c) Recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessários à operacionalização deste Convênio, mediante recibo;

d) Averbar em folha de pagamento o valor das prestações dos empréstimos concedidos, em favor da CAIXA;

e) Repassar à CAIXA, até o 5º (quinto) dia útil contado da data de crédito do salário dos servidores, o total dos valores averbados e quando ultrapassar este prazo, repassar com os encargos devidos;

f) Informar as datas de fechamento da folha de pagamento e do crédito da remuneração dos servidores;

g) Recepcionar e devolver à CAIXA o extrato e o arquivo relativos aos contratos a serem consignados em folha de pagamento, os efetivamente averbados, bem como os excluídos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores ao vencimento das prestações;

h) Comunicar à CAIXA a justificativa para as eventuais impossibilidades de averbação das prestações;

i) Comunicar à CAIXA, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da data do conhecimento do fato, a ocorrência da redução na remuneração do servidor;

j) Solicitar a exclusão no extrato ou arquivo de averbação de servidores/devedores desligados por qualquer motivo que estejam sendo excluídos da folha de pagamento do MUNICÍPIO;

k) Notificar o servidor/devedor para comparecer junto à CAIXA a fim de negociar o pagamento da dívida, na ocorrência de desligamento ou outro motivo que acarrete a sua exclusão da folha de pagamento, bem como quando da redução da remuneração;

l) Prestar à agência da CAIXA as informações necessárias para a contratação da operação, inclusive o total já consignado em operações preexistentes e as demais informações necessárias para o cálculo da margem consignável disponível;

m) Indeferir pedido efetuado por servidor/devedor sem a aquiescência da CAIXA, de cancelamento das averbações das prestações do empréstimo, até o integral pagamento do débito.

II – Responsabilizar-se pela ampla divulgação a seus servidores sobre a formalização, objeto e condições deste Convênio, orientando-os quanto aos procedimentos necessários para a obtenção do empréstimo, bem como por esclarecimentos adicionais que vierem a ser por eles solicitados.
CLAÚSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CAIXA
I – Conceder empréstimo, observadas suas normas operacionais vigentes e sua programação financeira, aos servidores da CONVENENTE, respeitadas as condições estabelecidas neste Convênio;

II – Fornecer ao MUNICÍPIO, no prazo mínimo de 2 (dois) dias que antecedem ao fechamento da folha de pagamento, arquivo e/ou extrato, contendo a identificação de cada contrato, nome do servidor/devedor e o valor da prestação a ser averbada em folha de pagamento;

III – Providenciar as exclusões no extrato ou arquivo de averbação, de servidores/devedores, de acordo com as informações e solicitações do MUNICÍPIO, nas situações previstas neste Convênio;

IV – Fornecer a posição de dívida atualizada para a liquidação/amortização antecipada dos empréstimos, quando solicitado pelo MUNICÍPIO;

V – Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condição de fiel depositário, o respectivo documento de outorga ao empregador, por parte do empregado devedor, de autorização em caráter irrevogável, para a consignação das prestações contratadas em folha de pagamento, podendo a referida outorga fazer parte de cláusula específica do contrato de empréstimo.
CLÁUSULA QUARTA – DATA DE PAGAMENTO DOS RENDIMENTOS – O crédito da remuneração dos servidores do MUNICÍPIO será efetuado até o quinto dia útil de cada mês e o fechamento da folha de pagamento é o dia 25 de cada mês.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO – o presente convênio é celebrado pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período até o limite de 60 (sessenta meses).
CLÁUSULA SEXTA – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CONVÊNIO – A CAIXA suspenderá a concessão de novos empréstimos aos servidores do MUNICÍPIO, quando:

a) Ocorrer o descumprimento por parte do MUNICÍPIO de qualquer cláusula ou condição estipulada neste Convênio;

b) O MUNICÍPIO não repassar à CAIXA os valores averbados no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o vencimento do extrato;

c) Os valores repassados pelo MUNICÍPIO num prazo de 12 (doze) meses forem inferiores a 90% (noventa por cento) do total a ser repassado no mesmo período;

d) Houver mudanças na política governamental ou operacional da CAIXA, que recomendem a suspensão das contratações.

§ 1º - A suspensão do Convênio não desobriga o MUNICÍPIO de continuar realizando as averbações das prestações e os repasses devidos até a liquidação de todos os contratos celebrados.

§ 2º - O restabelecimento do Convênio ficará a critério da CAIXA, após a regularização das pendências que motivaram a suspensão.
CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DO CONVÊNIO – A qualquer tempo é facultado às partes denunciar o presente Convênio, mediante manifestação formal de quem a desejar, continuando, porém em pleno vigor as obrigações assumidas pelo MUNICÍPIO, até a efetiva liquidação dos empréstimos concedidos.

§ 1º - A partir da data da formalização da denúncia, por qualquer das partes, ficam suspensas novas contratações de crédito.

§ 2º - A ocorrência de 3 (três) suspensões ou qualquer descumprimento de cláusula implicará na rescisão do Convênio.
CLÁUSULA OITAVA – Os descontos autorizados pelo servidor/devedor na forma deste Convênio terão preferência sobre outros descontos da mesma natureza que venham a ser autorizados posteriormente.
CLÁUSULA NONA – Para dirimir quaisquer questões que direta ou indiretamente decorram do presente Convênio, o foro competente é o da Seção Judiciária Federal, nesta Unidade da Federação.

E, por estarem assim justos e conveniados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Município de Westfália,    

_______________________________
____________________________________

Assinatura sob carimbo do empregado
Assinatura do representante - CONVENENTE
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Nome: SÉRGIO MARASCA

Testemunhas:

_______________________________
____________________________________

Nome: Édio Auler



Nome: Angela Ahlert

CPF: 407.005.340-91


CPF: 940.342.810-49
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